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Ata da ducentésima décima terceira (213a) reunião da Congregação, em sessão 
ordinária. Aos doze (12) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (2017), 
às dez horas (lOhOOmin.), na sala de reunião do Instituto de Matemática e Estatística da 
Universidade Federal da Bahia, em primeira convocação, a Congregação do Instituto 
reuniu-se, sob a Presidência do Diretor, Prof. Evandro Carlos Ferreira dos Santos. 
Presentes os professores: Débora Abdalla Santos, vice-diretora; Prof. Kleyber Mota da 
Cunha, Chefe do Departamento de Matemática; Profa. Lí lia Carolina Carneiro da Costa, 
Chefe do Departamento de Estatística; Prof. Ivan do Carmo Machado, Chefe do 
Departamento de Ciência da Computação; Prof. Luciano Rebouças de Oliveira, 
Coordenador do Colegiado de Ciência da Computação; Tertuliano Franco Santos 
Franco, Coordenador do colegiado do doutorado em Matemática; Joilson Oliveira 
Ribeiro, Coordenador do curso de Mestrado em Matemática; Profa. Giovana Oliveira 
Silva, Representante do 1ME no Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão; Profa. 
Rita de Cássia de Jesus Silva, Representante do IME no Conselho Acadêmico de 
Ensino; Profa. Mariana Cassol, Coordenadora do PROFMAT; Gustavo Bitencourt 
Figueiredo, Coordenador do Colegiado do Programa de pós-graduação em ciência da 
Computação Marco Antonio Nogueira Fernandes. Coordenador do colegiado do curso 
de licenciatura em Matemática a distância; Ecivaldo de Souza Matos, coordenador do 
Colegiado de Licenciatura em Computação; Fabricio Antônio Oliveira dos Santos, 
representante do corpo discente da pós-graduação em Matemática; Raphael Dantas 
Pinho, representante discente do curso de graduação em matemática. Aberta a sessão, o 
Senhor presidente, passou a palavra para os seguintes informes: i) Profa Giovana 
Oliveira, comunicou que na reunião do CAPEX foi apresentada a minuta dos 
indicadores de pesquisa e extensão para serem discutido nas congregações das unidades 
até 14 de novembro de 2017. E solicitou reunião com todos os docentes para coletar 
sugestões, ii) A professora Rita de Cássia informou que os artigos 1 ao 10; 14; 15 e 16 
até inciso III foram discutidos e aprovados em reunião plenária do CAE e que haverá 
tempo hábil para manifestação dos demais artigos enquanto não houver 
votação. Comunicou que a reunião no IME sobre discussão das alterações do REGPG 
marcada inicialmente para 01/09 foi transferida para 06/09 em função de reunião 
ordinária do Departamento de Estatística. Mencionou que compareceram à referida 
reunião apenas 5 professores e 2 representantes estudantis. Sugeriu aos membros da 
Congregação que lhe encaminhasse propostas de alterações do REGPG para discussão 
na próxima reunião de Congregação. Logo após, o presidente solicitou a inversão da 
ordem de alguns itens da pauta e a inclusão dos seguintes pontos de pauta: 1. 
Apreciação dos Baremas das provas didática, escrita, títulos e memorial e resolução do 
tempo de prova do Concurso docente do Departamento de Estatística, edital 01/2017, 
matéria: Métodos Estatístico. 2. Apreciação das ACCS’s MATC53 e MATF34 de 
2017.1. A plenária aprovou a solicitação e em seguida o sr. presidente deu início a 
ordem do dia: Item a) Apreciação de Ad referendum: Foram apreciados e aprova<
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seguintes termos ad referendum: ad referendum 15/2017 - propostas de extensão: 10232 
- Desenvolvimento web front-end básico; 10894 - Desenvolvimento web front-end 
intermediário; 10893 - Desenvolvimento web front-end avançado e 10895 - 
Programação de jogos com phaser. Aprova também a FAPEX como Fundação de apoio 
para os referidos projetos assim como os orçamentos e os valores das bolsas. Os 
projetos respeitam a Resolução 06/2013 do Conselho Universitário. Ad referendum 
16/2017 - solicitação de afastamento do professor Eduardo Santana de Almeida, período 
de 22/09/2017 a 30/09/2017 para participar da International Software Product Line 
Conference (SPEC), na Espanha. Item b) O Barema para as provas Didática. Escrita e 
de Defesa de Memorial do Concurso de professor adjunto A, para todos os 
departamentos é o mesmo que foi aprovado em reunião da Congregação n° 131a de 
07.07.2013. O Barema que foi aprovado pelo Departamento de Estatística para prova de 
título é o mesmo que foi aprovado na reunião da Congregação n° 172a de 09.10.2015. 
Ficou decidido, com base no disposto no §3° e §4° do Artigo 16 da Resolução 02/2017 
do Conselho Universitário da UFBA, fixar o tempo máximo de uma hora para a 
consulta bibliográfica da prova escrita em material impresso e digital, inclusive acesso à 
internet, para os Concursos de Professor de todos os Departamentos do Instituto de 
Matemática e Estatística. Item c) Apreciação da ata da 212a reunião: Foi apreciada e 
aprovada por unanimidade a ata da 212a reunião. Item d) Apreciação da solicitação de 
troca de coordenação dos contratos n° 03/2017 e 41/2013 - Projeto Fraunhofer. A 
congregação apreciou e aprovou as solicitações dos ofícios 064-2017 e 065-2017 que 
solicitam a nomeação do Prof. Manoel Gomes de Mendonça Neto, como coordenador 
dos contratos n° 03/2017 e 41/2013 - Fraunhofer. A Congregação aprovou também a 
designação do mesmo como representante do Centro de Projetos Fraunhofer em 
Engenharia de Software e sistemas na Universidade Federal da Bahia (Projeto FPC- 
UFBA), convênio n° 01/2012, firmado entre o Estado da Bahia através da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SECT1, a UFBA e a Sociedade Fraunhofer. Item e) 
Apresentação do site do IME: O Prof. Evandro Santos, apresentou o novo site do 
Instituto de Matemática e Estatística e na oportunidade apresentou Gabriela Gomes, a 
estagiária responsável pela atualização do site. Item f) Informes sobre a resolução de 
convivência: O diretor explanou sobre o tema falando sobre a necessidade de defender 
os interesses institucionais do IME e considerando a necessidade de apreciação do pleito 
do DCC pela criação do Instituto de Computação solicitou à Congregação que esta o 
autorizasse a formular uma minuta de resolução de convivência. O professor Gustavo 
Bitencourt propôs que ao invés disso uma comissão fizesse uma minuta de resolução de 
convivência. Nesse momento foi travado um breve debate do qual emergiram duas 
propostas: Proposta 1: o Diretor fica autorizado pela congregação a elaborar uma minuta 
de resolução de convivência. Proposta 2: a congregação escolhe uma comissão para 
elaborar a minuta. Postas em votação a proposta 1 venceu por 13 votos a 2 com I 
abstenção. Fica determinado, portanto que o Diretor do IME irá elaborar uma minuta de 
resolução de convivência para apresentar à Congregação. Item g) Apreciação do 
Regulamento Interno do NDE do Colegiado do Curso de Estatística: O item foi 
apreciado e aprovado por unanimidade e na oportunidade, foi sugerido a criação de um 
regulamento interno para todos os NDE's do IME. Item h) Apreciação da minuta do
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Regulamento do Núcleo de Extensão; O item foi retirado de pauta e ficou para ser 
apreciado em próxima reunião. Item i) Apreciação da minuta do Regulamento da 
Comissão de ética em pesquisa e extensão; O Professor Carlos Baiano, presidente da 
comissão responsável pela elaboração do Regulamento da Comissão de Ética em 
pesquisa e extensão, apresentou a proposta com as ultimas alterações após ouvir a 
comunidade do 1ME. O item será apreciado na próxima reunião da Congregação. Item j) 
Apreciação de solicitação de afastamento docente: Este item foi deslocado para o Em da 
pauta porém não havia quórum no final da reunião. Item k) Apreciação das ACCS’s 
MATC53 e MATF34 de 2017.1: Este item foi incluído na pauta porém não havia 
quórum no final da reunião. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente agradeceu 
aos presentes e declarou encerrada a sessão e para constar, eu, Wende Lima de Souza, 
secretária do Instituto de Matemática e Estatística, lavrei a presente Ata. que será 
devidamente assinada, com menção a sua aprovação, pelo Presidente, e pelos membros 
presentes. Salvador, onze de outubro de dois mil e dezessete.


